
Segunda-Feira, 23 de Maio de 2015 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivácqua | Ed.001 | Página 1 de 4 
 

 

 

  

 

 

 
 

Atílio Vivacqua/ES | Sexta-Feira, 27 de outubro de 2023 | Edição Nº 704 | Ano 9 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 

CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 091, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

JADSON SANTOS DE OLIVEIRA GAMA 7838 SEMSA 2012/2017 31/10/2023 a 

29/11/2023 

CAROLINE RODRIGUES CAMPOS 14040 SEMSA 2012/2017 01/11/2023 a 

30/11/2023 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA BRITES 8060 SEMSA 2012/2017 01/11/2023 a 

30/11/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 27 de outubro de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 092, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

ANA PAULA GOMES  8214 SEME 2015/2022 13/11/2023 a 

12/12/2023 

ANDREIA APARECIDA DE JESUS ABREU 8230 SEME 2012/2017 13/11/2023 a 

12/12/2023 

LUCIANA CRISTINA RIZZO DAS NEVES 

GALVÃO 

13974 SEME 2012/2017 06/11/2023 a 

05/12/2023 

RITA DE CÁSSIA REBONATO MIGUEL 14030 SEME 2014/2019 06/11/2023 a 

05/12/2023 

SIMONE MORAES DE SOUZA GARCIA 12055 SEME 2012/2017 06/11/2023 a 

05/12/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

   

Atílio Vivácqua/ES, 27 de outubro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 093, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal Administração e Finanças, 

pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

CLEITON MOREIRA CESÁRIO 8303 SEMAF 2017/2022 06/11/2023 a 

05/12/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   
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Atílio Vivácqua/ES, 27 de outubro de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 
 

A COMISSÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023, Processo Administrativo nº 5473/2023, QUE DISPÕE SOBRE A 

PERMISSÃO DE USO DE UNIDADES HABITACIONAIS DA LOCALIDADE DE FLECHEIRAS À FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA DO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, PRORROGA O PRAZO PARA O RESULTO FINAL DE ABERTURA E CONFERENCIA DOS 

ENVELOPES DOS INSCRITOS NESTE PROCESSO. 

JUSTIFICATIVA: APÓS ABERTURA DOS ENVELOPES A COMISSÃO PRECISOU CONFERIR A VERACIDADE DOS MESMOS EM 

VISITA IN LOCO DE CADA INSCRITO CONFORME DESCRITO NO EDITAL. SENDO ASSIM A EQUIPE DE AVALIAÇÃO PRORROGA 

ESTE POR MAIS 20 DIAS PARA ANALISE DOS PROCESSOS. 

____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTONIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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